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EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 
MENOR - NUMERÁRIO.  Constatou-se a falta de recolhimento do Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos (ITCD), 
incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III da 
Lei nº 14.941/03. Os argumentos e documentos carreados pela Defesa são 
insuficientes para elidir a acusação fiscal. Exigências de ITCD e Multa de 
Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ENTREGA DA DECLARAÇÃ O DE 
BENS E DIREITOS - ITCD - Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens 
e Direitos, conforme previsto no art. 17 da Lei nº 14.941/03. Correta a exigência da 
penalidade prevista no art. 25 da citada lei. 
Lançamento procedente. Decisão por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

O presente lançamento decorre da falta de recolhimento do Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, 
constatada pelas doações de bens móveis (numerário), realizadas pelo Autuado em 
favor da Sra. Patrícia Barcala Baptista, nos anos de 2007 e 2008. Constatou-se, ainda, a 
falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos (DBD), nos termos da legislação 
mineira. 

A constatação da falta de pagamento do Imposto decorreu de informações 
repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais – SEF/MG pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme convênio de cooperação firmado 
entre os dois órgãos, anexo às fls. 35/39. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei nº 
14.941/03 e, pela falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos – DBD, Multa 
Isolada capitulada no art. 25 da citada lei. 

Eleito o doador para o polo passivo da obrigação tributária nos termos do 
art. 12, § único da Lei n° 14.941/03.  
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Inconformado, o Autuado apresenta, tempestivamente e por procurador 
regularmente constituído, Impugnação às fls. 48/54, contra a qual a Fiscalização se 
manifesta às fls. 63/67. 

DECISÃO 

O lançamento decorre da falta de recolhimento do Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, 
constatada pelas doações de bens móveis (numerário), realizadas pelo Autuado em 
favor da Sra. Patrícia Barcala Baptista, informadas nas Declarações de Imposto de 
Renda Pessoa Física – DIRPFs, anos calendários 2007 e 2008, conforme informações 
repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais – SEF/MG pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

No caso em análise, a lei que se aplica ao recolhimento do ITCD e às 
obrigações dos contribuintes e responsáveis, vigente à época da doação, é a Lei nº 
14.941de 29/12/03. 

O Impugnante alega que, nos termos do inciso I do art. 173 do CTN o prazo 
decadencial, para a doação efetivada em 2007, teria encerrado em 01/01/13 e para a 
doação efetivada em 2008, teria encerrado em 01/01/14. Aduz que a Fazenda Estadual 
só constituiu o crédito tributário em 30/01/14, quando esse já estava decaído; portanto, 
sem o direito de fazê-lo. 

Ocorre que o Autuado não apresentou a Declaração de Bens e Direitos 
conforme previsto no art. 17 da Lei nº 14.941/03, ficando a Fiscalização impossibilitada 
de constituir o crédito tributário.  

   As informações e documentos necessários ao lançamento somente 
tornaram-se de conhecimento da Receita Estadual a partir do recebimento do banco de 
dados encaminhado pela Receita Federal do Brasil, por intermédio do Ofício nº 
446/2011/SRRF06/Gabin/Semac, de 17/08/11. 

 Desta forma, nos termos do parágrafo único do art. 23 da Lei n° 14.941/03, 
o prazo para constituição do crédito tributário começa a fluir para a Fazenda Pública 
Estadual a partir de 01/01/12. Veja-se: 

 

Art. 17 . O contribuinte apresentará declaração de 
bens com discriminação dos respectivos valores em 
repartição pública fazendária e efetuará o 
pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 
13. 

(...) 

§ 3º  Apresentada a declaração a que se refere o 
"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda que 
intempestivamente, o pagamento ficará sujeito à 
homologação pela autoridade fiscal no prazo de 
cinco anos contados do primeiro dia do exercício 
seguinte ao da entrega da declaração . 
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(...) 

Art. 23.   O servidor fazendário que tomar ciência 
do não-pagamento ou do pagamento a menor do ITCD 
deverá lavrar o auto de infração ou comunicar o 
fato à autoridade competente no prazo de vinte e 
quatro horas, sob pena de sujeitar-se a processo 
administrativo, civil e criminal pela sonegação da 
informação. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 
direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 
tributário é de cinco anos contados do primeiro 
dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 
informações relativas à caracterização do fato 
gerador do imposto, necessárias à lavratura do ato 
administrativo, obtidas na declaração do 
contribuinte ou na informação disponibilizada ao 
Fisco, inclusive no processo judicial . (grifou-se) 

Conclui-se, da simples leitura do dispositivo retrotranscrito, que o início da 
contagem do prazo contra a Receita Estadual dar-se-ia a partir do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que todos os elementos necessários ao lançamento são por 
ela conhecidos, por meio de declaração do Contribuinte ou informação disponibilizada 
à Fiscalização. 

Neste caso, o prazo decadencial se iniciou no dia 01/01/12, contado nos 
termos do art. 173, inciso I, do CTN, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), no AR 2159/SP. Rel.: Min. Castro Meira. 1ª Seção. Decisão: 22/08/07. DJ de 
10/09/07, p. 176:  

“EMENTA: ....VI. SE O FISCO DISPÕE DOS DOCUMENTOS 
E INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO LANÇAMENTO, 
APLICA-SE A REGRA DO ART. 173, I, DO CTN, 
CONTANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL A PARTIR DE 1º 
DE JANEIRO DO ANO SUBSEQUENTE AO DA 
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (A NÃO SER QUE SE 
CUIDE DE TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO, PARA 
OS QUAIS HÁ REGRA ESPECÍFICA NO ART. 150, § 4º, DO 
CTN). SE, ENTRETANTO, A AUTORIDADE FISCAL NÃO 
POSSUI OS DADOS INDISPENSÁVEIS AO LANÇAMENTO, 
É DE SE APLICAR A REGRA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 173, CORRENDO O PRAZO A PARTIR DA DATA EM 
QUE NOTIFICADO O CONTRIBUINTE PARA PRESTAR 
ESCLARECIMENTOS OU APRESENTAR DOCUMENTOS. 
....” (STJ. AR 2159/SP. REL.: MIN. CASTRO MEIRA. 1ª 
SEÇÃO. DECISÃO: 

Dessa forma, correta a exigência do crédito tributário, uma vez que, pela 
regra mencionada, a Fiscalização  poderia exigir o crédito tributário até 31/12/15. Veja-
se: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário extingue-se após 5 
(cinco) anos, contados: 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

21.556/14/1ª  4
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 24/6/2014 - Cópia WEB 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão 
que houver anulado, por vício formal, o lançamento 
anteriormente efetuado. 

Quanto à eleição do doador no polo passivo da obrigação tributária, essa se 
deu corretamente, nos termos do art. 12, § único da Lei n° 14.941/03, in verbis: 

Art. 12.  O contribuinte do imposto é:  

(...)  

II- o donatário, na aquisição por doação;  

(...)  

Parágrafo único.  Em caso de doação de bem móvel, 
título ou crédito, bem como dos direitos a eles 
relativos, se o donatário não residir nem for 
domiciliado no Estado, o contribuinte é o doador.  

A multa isolada também foi corretamente aplicada, uma vez que o Autuado 
omitiu a Declaração de Bens e Direitos, o que ensejou a aplicação da penalidade 
prevista no art. 25 da Lei n° 14.941/03: 

Art. 25.  O contribuinte que sonegar bens ou 
direitos, omitir ou falsear informações na 
declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 
a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 
do imposto devido.  

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, por 
maioria de votos, em julgar procedente o lançamento. Vencido o Conselheiro Sauro 
Henrique de Almeida, que o julgava improcedente, nos termos do art. 150, § 4º do 
CTN. Participou do julgamento, além dos signatários e do Conselheiro vencido, a  
Conselheira Ivana Maria de Almeida (Revisora). 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2014. 

Maria de Lourdes Medeiros 
Presidente 

Carlos Alberto Moreira Alves 
Relator 

 
 

 

IS/T 
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Voto proferido pelo Conselheiro Sauro Henrique de Almeida, nos termos do 
art. 53 do Regimento Interno do CC/MG. 

 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 
referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

O presente lançamento decorre da falta de recolhimento do Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, 
constatada pelas doações de bens móveis (numerário), realizadas pelo Autuado em 
favor da Sra. Patrícia Barcala Baptista, nos anos de 2007 e 2008. Constatou-se, ainda, a 
falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos (DBD), nos termos da legislação 
mineira. 

Numa primeira vertente, deve ser analisada a possibilidade da decadência do 
direito da Fiscalização cobrar as exigências,  relativamente aos fatos geradores dos 
exercícios de 2008 e 2009, referentes aos anos calendários 2007 e 2008, sendo aplicável 
o disposto no § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional - CTN. 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 
homologação, será ele de 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador, e 
expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário.  

Constitui regra geral, no entanto, que ao lançamento de ofício aplica-se o 
prazo decadencial de cinco anos e a forma de contagem fixada no art. 173, I do CTN. 

Sobre o tema, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em 
decisão de 15/03/07, confirmou tal posição, em acórdão assim ementado (no que 
interessa ao caso em tela): 

“DIREITO TRIBUTÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. 
CONVÊNIO 69/1998. ICMS/COMUNICAÇÃO. BASE DE 
CÁLCULO. ILEGALIDADE. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA 
DE CERTEZA E LIQUIDEZ. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO EMBARGADA. ART. 20, § 4.º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO HAVENDO 
PAGAMENTO DO TRIBUTO OU NÃO CARACTERIZANDO A 
HIPÓTESE DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA PELA 
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FAZENDA PÚBLICA DO LANÇAMENTO , NÃO SE APLICA O 
DISPOSTO NO ART. 150, § 4º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL EM RELAÇÃO À DECADÊNCIA . INCIDE, NESTA 
SITUAÇÃO , A REGRA GERAL ESTABELECIDA PELO ART . 173, INC. 
I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL , CONFORME A 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (...).”.  
TJMG – PROC. N.º 1.0024.05.692077-0/001(1); RELATORA 
DESEMBARGADORA MARIA ELZA; PUB. 30/03/2007. 

Naquela decisão, ao analisar exigência sobre serviço preparatório de 
comunicação não levado à tributação pelo ICMS (tributado pelo ISS), em que o 
contribuinte recolheu o saldo devedor mensal apurado, tal e qual a situação ora em 
análise, entenderam os ilustres julgadores que não havendo o pagamento sobre aquela 
parcela, não há que se falar em homologação, mas sim em lançamento de ofício, 
ensejando aplicação da norma do art. 173, I do CTN. 

Na mesma toada decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao apreciar 
o Recurso Especial n° 448.416-SP, sob a relatoria do Ministro Otávio Noronha, cuja 
ementa assim expressa: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. ARTS. 150, § 4º, E 
173, I, DO CTN. 

1. NA HIPÓTESE EM QUE O RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS 
SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OCORRE EM 
DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E , POR 
CONSEGUINTE, PROCEDE-SE AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, 
ART. 149), O PRAZO DECADENCIAL DE 5 (CINCO) ANOS, NOS 
TERMOS DO ART. 173, I, DO CTN, TEM INÍCIO NO PRIMEIRO DIA 
DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE ESSE LANÇAMENTO 
(DE OFÍCIO) PODERIA HAVER SIDO REALIZADO . 

Aspecto interessante a anotar refere-se à fundamentação do decisum. Após 
abordar as hipóteses vinculadas ao § 4º do art. 150, o ilustrado relator assim se 
posicionou: 

“ OUTRA HIPÓTESE, ENTRETANTO, É AQUELA EM QUE O SUJEITO 
PASSIVO NÃO CUMPRE , OU CUMPRE DE MODO DIVERSO, COM 
SUAS OBRIGAÇÕES . ASSIM OCORRENDO, A ATIVIDADE A SER 
PRATICADA PELO FISCO NÃO PODERÁ SER CARACTERIZADA 
COMO MERA HOMOLOGAÇÃO , JÁ QUE ESTA PRESSUPÕE A 
EXISTÊNCIA DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO CONTRIBUINTE 
PASSÍVEIS DE CONFIRMAÇÃO PELA AUTORIDADE 
ADMINISTRATIVA . NESSE CASO, CABE AO FISCO , NA FORMA 
ESTABELECIDA PELO ART . 149 DO CTN, PROCEDER AO 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO , QUE É EXECUTADO TAMBÉM NOS 
CASOS DE OMISSÃO OU INEXATIDÃO DO SUJEITO PASSIVO NO 
CUMPRIMENTO DOS DEVERES QUE LHE FORAM LEGALMENTE 
ATRIBUÍDOS . COM EFEITO, EM TAIS CASOS , NÃO HÁ O QUE SE 
HOMOLOGAR .” 
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Em decisão de 19/10/10, o STJ voltou a se manifestar pela aplicabilidade do 
art. 173, I do CTN na hipótese da apuração do ICMS, como decidido no Agravo 
Regimental no Recurso Especial nº 1.199.262-MG, com a seguinte ementa: 

AGRG NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.199.262 - MG  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

AGRAVANTE : TELEMAR NORTE LESTE S/A 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO E 
OUTRO(S) 

AGRAVADO : ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADOR : GLEIDE LARA MEIRELLES SANTANA E 
OUTRO(S) 

EMENTA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DEDUÇÃO 
DE ICMS DOS INSUMOS. COMBUSTÍVEL E 
LUBRIFICANTE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
SÚMULA 7/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
PROPORÇÃO A SER APURADA EM LIQUIDAÇÃO DA 
SENTENÇA. 

SÚMULA 306/STJ. ICMS. CREDITAMENTO INDEVIDO DO 
IMPOSTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DA 
REGRA PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. 

1. A QUESTÃO QUE ENVOLVE A NATUREZA DE INSUMO DE 
COMBUSTÍVEIS CONSUMIDOS NA ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA, 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E, BEM 
ASSIM, A INTERPRETAÇÃO DO ART. 20 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
87/96, QUANDO DIRIMIDA A PARTIR DE ARGUMENTOS DE 
NATUREZA EMINENTEMENTE FÁTICA, NÃO PODE SER 
REEXAMINADA POR ESTE TRIBUNAL ANTE O ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ. 

2. É SABIDO E CONSABIDO QUE ESTA CORTE, UMA VEZ 
RECONHECIDA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, TEM DEIXADO AO 
JUIZ DA EXECUÇÃO, EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, QUE 
MENSURE A PROPORÇÃO DE ÊXITO DE CADA UMA DAS PARTES 
LITIGANTES. ESSE JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE SOMENTE 
SERÁ POSSÍVEL SE A FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS 
HONORÁRIOS OBSERVAR UM MESMO CRITÉRIO PARA AUTOR E 
RÉU. 

3. A JURISPRUDÊNCIA DO STJ FIRMOU O ENTENDIMENTO NO 
SENTIDO DE QUE, HAVENDO CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS, 
O PRAZO DECADENCIAL PARA QUE O FISCO EFETUE O 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO É REGIDO PELO ART. 173, I, DO CTN, 
CONTANDO-SE O PRAZO DE CINCO ANOS, A PARTIR DO PRIMEIRO 
DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO 
IMPONÍVEL, DONDE SE DESSUME A NÃO OCORRÊNCIA, IN CASU, 
DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO LANÇAR OS REFERIDOS 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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ACÓRDÃO 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS EM QUE SÃO 
PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS MINISTROS DA 
SEGUNDA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: "A 
TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO 
REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DO SR MINISTRO 
RELATOR)." 

OS SRS. MINISTROS HERMAN BENJAMIN, MAURO CAMPBELL 
MARQUES E CASTRO MEIRA VOTARAM COM O SR. MINISTRO 
RELATOR. 

IMPEDIDO O SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA. 

BRASÍLIA (DF), 19 DE OUTUBRO DE 2010 (DATA DO 
JULGAMENTO) 

A decisão ora destacada foi levada à apreciação STJ em embargos de 
divergência, quando se proferiu a seguinte decisão: 

AGRG NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 
1.199.262 – MG (2011/0036985-1) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

AGRAVANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADORA : FABIOLA PINHEIRO LUDWIG 

AGRAVADO : TELEMAR NORTE LESTE S/A 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO E 
OUTRO(S) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
ICMS. DECADÊNCIA. PRAZO PARA A CONSTITUIÇÃO DE 
DÉBITO PELA FAZENDA ESTADUAL. PAGAMENTO A 
MENOR EM DECORRÊNCIA DE SUPOSTO  
CREDITAMENTO INDEVIDO. APLICAÇÃO DO ART. 150, § 
4º, DO CTN. MATÉRIA PACIFICADA EM SEDE DE 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA (RESP 973.733/SC). 

1. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PELOS QUAIS A 
CONTRIBUINTE SUSCITA DISSENSO PRETORIANO ACERCA DA 
CONTAGEM DO LAPSO DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO DE 
OFÍCIO TENDENTE A COBRAR AS DIFERENÇAS DE CRÉDITO DE 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO PAGO A 
MENOR EM DECORRÊNCIA DE CREDITAMENTO INDEVIDO.  

2. A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RESP  
973.733/SC, REALIZADO NOS TERMOS DO ART. 543-C E SOB A 
RELATORIA DO MINISTRO LUIZ FUX, SEDIMENTOU O 
ENTENDIMENTO DE QUE O ART. 173, I, DO CTN SE APLICA AOS 
CASOS EM QUE A LEI NÃO PREVÊ O PAGAMENTO ANTECIPADO DA 
EXAÇÃO OU, QUANDO, A DESPEITO DA PREVISÃO LEGAL, NÃO HÁ 
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O PAGAMENTO, SALVO NOS CASOS DE DOLO, FRAUDE OU 
SIMULAÇÃO. 

3. "[...] OCORRENDO O PAGAMENTO ANTECIPADO POR PARTE DO 
CONTRIBUINTE, O PRAZO DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO DE 
EVENTUAIS DIFERENÇAS É DE CINCO ANOS A CONTAR DO FATO 
GERADOR, CONFORME ESTABELECE O § 4º DO ART. 150 DO 
CTN" (AGRG NOS ERESP. 216.758/SP, REL. MINISTRO TEORI 
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 10.4.2006). 

4. COM EFEITO, A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA POR ESTA 
CORTE DIRIME A QUESTÃO JURÍDICA APRESENTADA A PARTIR DA 
EXISTÊNCIA, OU NÃO, DE PAGAMENTO ANTECIPADO POR PARTE 
DO CONTRIBUINTE. PARA ESSA FINALIDADE, SALVO OS CASOS DE 
DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO, DESPICIENDO SE MOSTRA 
INDAGAR A RAZÃO PELA QUAL O CONTRIBUINTE NÃO REALIZOU O 
PAGAMENTO INTEGRAL DO TRIBUTO. 

5. A DEDUÇÃO AQUI CONSIDERADA (CREDITAMENTO INDEVIDO) 
NADA MAIS É DO QUE UM CRÉDITO UTILIZADO PELO 
CONTRIBUINTE DECORRENTE DA ESCRITURAÇÃO DO TRIBUTO 
APURADO EM DETERMINADO PERÍODO (PRINCÍPIO DA NÃO 
CUMULATIVIDADE), QUE VEIO A SER RECUSADA (GLOSADA) PELA 
ADMINISTRAÇÃO. SE ESSE CRÉDITO ABARCASSE TODO O DÉBITO 
TRIBUTÁRIO A PONTO DE DISPENSAR QUALQUER PAGAMENTO, AÍ 
SIM, ESTAR-SE-IA, COMO VISTO, DIANTE DE UMA SITUAÇÃO 
EXCLUDENTE DA APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º, DO CTN. 

6. NA ESPÉCIE, O ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO ESPECIAL 
FOI CLARO AO CONSIGNAR QUE HOUVE PAGAMENTO A MENOR DE 
DÉBITO TRIBUTÁRIO EM DECORRÊNCIA DE CREDITAMENTO 
INDEVIDO. DESSA FORMA, DEVE-SE OBSERVAR O DISPOSTO NO 
ART. 150, § 4º, DO CTN. 

7. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

Dessa forma, na esteira do mais recente provimento judicial, o prazo para a 
Fazenda Pública Estadual constituir o crédito tributário relativo exercícios de 2008 e 
2009,  referentes aos anos calendários 2007 e 2008, devem levar em consideração o 
disposto no art. 150, § 4º do CTN. 

Assim, as exigências relativas exercícios de 2008 e 2009, referentes aos anos 
calendários 2007 e 2008, encontram-se fulminadas pela decadência, uma vez que a 
intimação do Auto de Infração ocorreu em 18/02/14. 

Posto isso, julgo pela improcedência do lançamento, nos termos do art. 150, 
§ 4º do CTN. 

 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2014. 

 

Sauro Henrique de Almeida 

Conselheiro 


